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INTRODUÇÃO

O presente trabalho de auditoria trata de demanda extraordinária, tendo origem
no Despacho Digab/RTR, por meio do qual a Alta Administração solicitou a
realização de uma auditoria conjunta e compartilhada entre a Auditoria Interna
Governamental da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e a Auditoria
Interna do Hospital Maria Aparecida Pedrossian, em relação às atividades das
residências médicas e das atividades inerentes à gestão administrativa e
pedagógica no âmbito das residências. (doc. SEI 3112124).

O tema possui relação com as atribuições da unidade de Auditoria Interna
Governamental estabelecidas no art. 2º e inciso I do art. 14, da Resolução Coun
nº 71, de 02 de dezembro de 2020, que aprova o Regulamento da Auditoria
Interna Governamental e, no art. 18 do Decreto nº 9.203/2017, do qual
destaca-se a realização de trabalhos de avaliação e consultoria para melhorar a
eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, dos controles e da governança
pública.

A equipe de auditoria responsável por essa ação foram os colaboradores André
Rodrigo Brites de Assunção (Auditor-Chefe UFMS) e Janaína Gonçalves Theodoro
de Faria (Auditora-Chefe HUMAP). Os exames foram realizados, no período de
01.01.2022 a 31.03.2022, em estrita observância às normas de auditoria
aplicáveis ao Serviço Público Federal, tendo sido utilizadas, dentre outras
técnicas, a análise documental, exame de registros, indagação escrita e oral,
confirmação externa, visita in loco/inspeção física.

Não houve restrição aos exames de auditoria por parte da Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós-Graduação - Propp, e pela Comissão de Residência Multidisciplinar

- Coremu. Porém, a Comissão de Residência Médica – Coreme não atendeu às

solicitações de auditoria, o que ocasionou prejuízo às análises e conclusões deste

relatório.

Os documentos relativos a esta auditoria, encontram-se disponíveis no Processo
nº 23104.005605/2022-48.
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OBJETIVO DOS TRABALHOS

A presente ação de auditoria teve por objetivo avaliar os processos e controles
referentes às residências, bem como o cumprimento da legislação pertinente.

ESCOPO

Avaliar os processos e controles das atividades de ensino no HUMAP/UFMS, no
que se refere às residências médica e multiprofissional, da execução dos
programas de residência, da avaliação dos resultados, bem como da análise de
indicadores de desempenho.

O período de exame foi de 01.01.2022 a 31.03.2022.

INFORMAÇÕES

4.1. Das residências médicas e multiprofissionais existentes no HUMAP/UFMS.

O Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian - HUMAP/UFMS ofereceu,
no exercício de 2021, 201 (duzentos e uma) vagas de residências médicas e
multiprofissionais, conforme detalhamentos no Quadro 1 a seguir:

Quadro 1.  Quantidade de residentes no Humap/UFMS - 2021.

Programa /ano da residência R1 R2 R3 R4 TOTAL

Bucomaxilofacial 2 2 2 0 6

Cardiologia 2 2 0 0 4

Cirurgia Cardiovascular 0 0 0 1 1

Cirurgia Geral 1 1 1 0 3
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Cirurgia Vascular 1 0 0 0 1

Clínica Médica 9 10 0 0 19

Dermatologia 3 3 3 0 9

Enfermagem 4 4 0 0 8

Enfermagem Obstétrica 5 5 0 0 10

Farmácia 4 4 0 0 8

Fisioterapia 4 4 0 0 8

Ginecologia e Obstetrícia 4 4 4 0 12

Homeopatia 1 1 0 0 2

Infectologia 3 2 3 0 8

Medicina Intensiva Pediátrica 0 2 0 0 2

Medicina da Família e Comunidade 2 1 0 0 3

Neonatologia 0 1 0 0 1

Neurocirurgia 1 0 0 0 1

Nutrição 4 4 0 0 8

Odontologia 2 2 0 0 4

Oftalmologia 1 1 1 0 3

Ortopedia e Traumatologia 3 3 4 0 10

Pediatria 11 11 12 0 34

Pneumologia 0 2 0 0 2

Pré-requisito em Área de Cirúrgica
Básica

6 6 0 0 12
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Psiquiatria 3 3 3 0 9

Radiologia e Diagnóstico por Imagem 2 2 2 0 6

Reumatologia 2 2 0 0 4

Urologia 1 1 1 0 3

TOTAL 81 83 36 1 201

Fonte: Adaptada da Planilha Relação de Residentes (20142368), SEI nº 23538.001678/2022-61.

Observa-se a importância das residências oferecidas pelo HUMAP/UFMS,
considerando o quantitativo de vagas oferecidas, além da pluralidade dos
programas.

4.2. Da resposta às questões de auditoria.

A partir deste tópico, em consonância com o previsto na Ordem de Serviço nº
141/2022 e respectiva Matriz de Planejamento, apresentamos as respostas às
questões estratégicas que foram definidas para efeito de verificação:

4.2.1. Foram estabelecidas regimentalmente a existência e manutenção de
residências no HU?

Sim. Está previsto no Regimento Interno do HUMAP/UFMS a existência e
manutenção de Programas de Residência, sob responsabilidade da Unidade de
Gerenciamento de Atividades de Pós-Graduação, na Gerência de Ensino e
Pesquisa.

4.2.2 O HU possui controles efetivos para o acompanhamento dos programas de
residência?

a) Os programas de residência obedecem à legislação atinente ao tema?

Parcialmente. Embora haja aprovação de todos os Programas de Residência
Médica e Multiprofissional em Saúde, todos em vigência e ausência de programas
em diligência pela Comissão Nacional, observou-se fragilidades no processo de
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aprovação e andamento de novas residências por parte da Coreme, conforme
constatação 5.1 deste relatório.

b) A Coreme e Coremu estão constituídas na instituição de saúde?

Não. Há diversos problemas na constituição e formalização das Comissões, as
duas encontram-se vinculadas à UFMS e não há afinidade alguma com o
HUMAP/UFMS. As falhas estão relatadas nos itens 5.2 e 5.3.

Importa registrar, como boas práticas de gestão, a iniciativa de levar à

Corregedoria da UFMS fatos que a Reitoria tomou conhecimento, para apuração

de inconsistências que envolvam os Programas de Residências da Universidade. A

Corregedoria, por sua vez, disponibilizou aos auditores os seguintes processos

que envolvem a Coremu, Coreme e os Programas de Residências:

Quadro 2 - Processos em andamento na Corregedoria da UFMS

Processo Assunto Exame de
Admissibilidade pela

Corregedoria

23104.011619/2021-10 Denúncia de assédio
moral com relação à
servidora M. S. S. M.

(...) por entender não
haver conduta que
justifique a instauração
de procedimento
disciplinar, DECIDO pelo
arquivamento da
denúncia, e a realização
de Sessão de Mediação
de Conflitos entre as
servidoras

23104.022567/2020-26 Investigação Preliminar
com a finalidade de
instruir processo

(...) considerando o
reconhecimento da
irregularidade e o
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administrativo
disciplinar em face da
servidora M.S.S.M.

comprometimento da
servidora pela não
repetição da conduta, e
por se tratar de
infringência disciplinar
de menor potencial
ofensivo, nos termos da
Instrução Normativa
CGU nº 04/2018 e
Portaria RTR nº
1.078/2017,
recomenda-se a
proposição de
celebração de Termo de
Ajustamento de
Conduta como solução
ao presente caso,

23104.026546/2020-80 Atendimento de
cosmiatria pela
especialidade
dermatologia no
HUMAP/UFMS.

(...) considerando a
gravidade dos fatos, que
impedem em primeiro
momento a celebração
de TAC, e havendo
indícios de autoria e
materialidade, DECIDO
pela abertura de
Processo Administrativo
Disciplinar contra os
servidores A.M.L e
G.H.F..

23104.035968/2021-27 Manifestação de
oposição em relação à
preceptoria da Farmácia
do Programa de

Não havendo lastro
indiciário de que
servidores estivessem
envolvidos em
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Residência
Multiprofissional em
Cuidados Continuados
Integrado (Premus)

irregularidades e
descumprimento de
normativos, com a
finalidade de beneficiar
terceira pessoa, decido
pelo ARQUIVAMENTO
do presente processo da
Comunicação em
questão, (...)

Fonte: Elaboração própria de acordo com informações prestadas pela Corregedoria.

c) Existem critérios claramente definidos para a avaliação dos preceptores e
coordenadores de programa?

Não. Não há critérios para avaliação dos preceptores e coordenadores dos
programas de residência, tampouco é realizada avaliação periódica dos mesmos.

d) Existem controles relacionados à participação dos docentes da universidade
em atividades de ensino no HUMAP/UFMS?

Não existem controles administrativos ou regulamentação acerca da participação
dos docentes nas atividades práticas no HUMAP/UFMS, tal apontamento está
espelhado no item 5.4.

e) Existem critérios claramente definidos para admissão dos residentes?

Sim. A atualização e guarda dos documentos dos residentes são mantidos na
UFMS. Em 2020 a UFMS abriu editais para admissão nas residências, com
publicação tempestiva e transparência na página da Rede Mundial de
Computadores. Em 2021 houve adesão ao Exame Nacional de Residência - ENARE
para os programas de residência médica e multidisciplinares. Nas consultas
realizadas por amostragem, devidamente identificados conforme planilha
fornecida pela GEP/HUMAP (20142368), todos os residentes estão devidamente
cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais da Ebserh (SIG-RES) e no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).
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f) Existem controles de registro de frequência dos residentes?

Parcialmente. Embora muitos documentos não foram disponibilizados pela
Coreme para completa formação de opinião, da documentação disponibilizada
pela Coremu, Propp/UFMS e pela GEP/HUMAP foi possível constatar a ausência
de padronização dos registros de frequência dos residentes, controles internos
frágeis e a impossibilidade de acompanhamento por parte da GEP/HUMAP da
frequência dos residentes nas atividades realizadas no hospital universitário.

g) A instituição assegura os benefícios garantidos por lei aos residentes (repouso
e alimentação)?

Parcialmente. Embora a alimentação garantida por lei seja disponibilizada aos
residentes, os alojamentos do HUMAP/UFMS para repouso e higiene pessoal
necessitam de melhoria em sua estrutura física e equipamentos e mobiliário.

4.2.3. O HU possui instrumentos de medição da qualidade dos programas de
residência?

a) Há indicadores de desempenho para aferir a qualidade dos programas de
residência?

Parcialmente. O levantamento das pesquisas de satisfação demonstra que o
índice vem piorando a cada ano, portanto há necessidade de melhoria nos
indicadores de desempenho e implementação de ações para atacar as
fragilidades identificadas.

ACHADOS

5.1 Fragilidades no processo de aprovação e abertura de residência médica por
parte da Coreme.

5.1.1 Critério: 

- Arts. 15, 18 e 20 do Decreto nº 7.562, de 15 de setembro de 2011; e
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-  Arts. 23, inciso a; 24; 27 e 46 da Resolução CNRM nº 2, de 7 de julho de 2005.

5.1.2 Condição: 

Em 2021, a Coreme formalizou processo para credenciamento e aprovação de

Programa de Residência Médica na área de Patologia junto ao Conselho Nacional

de Residências Médicas – CNRM.

Em 29/10/2021, foi realizado um Relatório de Visita de Avaliação por

representante da CNRM, cuja visita aconteceu em 26/10/2021, com as

informações técnicas decorrentes da estrutura física, administrativa e pedagógica

do Hospital Universitário para o credenciamento provisório do PRM Patologia. No

referido relatório não há parecer do avaliador que deveria ter se posicionado

favoravelmente ou não ao pleito.

Entretanto, mesmo com a ausência do pronunciamento do avaliador, a Comissão

de Residência Médica - Coreme manteve o processo de aprovação junto ao

CNRM. O Conselho manifestou-se favoravelmente ao credenciamento provisório

do PRM de Patologia, por meio do Parecer SISCNRM nº 1452/2021 e decisão

Plenário em 19/11/2021. Em 19/01/2022, o Ministério da Educação aprovou, ad

referendum, o credenciamento da residência médica.

Apenas em 04/02/2022, a Coreme se posicionou, por meio do Ofício Interno nº 5

(Documento 3070925) de forma contrária à oferta do PRM de Patologia e sugeriu

o saneamento dos pontos abordados no Relatório de Visita de Avaliação.

Ainda em 04/02/2022, foi realizada reunião entre a UFMS (Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós Graduação, Faculdade de Medicina e Coreme) e o HUMAP/UFMS

(Gerência de Ensino e Pesquisa e Gerência de Atenção à Saúde) com informações

acerca de disponibilidade de equipamentos e condições pontuadas no Relatório

de Visita de Avaliação e a maioria, com exceção da Coreme, manifestou-se de

forma favorável ao início da residência.
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Foi realizado o Edital Conjunto de seleção Propp e Famed/UFMS nº 20, de

08/02/2022, cujo objetivo foi classificar candidatos para os PRM nas seguintes

especialidades: anestesiologia, endocrinologia e metabologia, neurologia e

patologia.

Em que pese todas as informações elencadas nos processos disponibilizados

acerca do PRM de Patologia, destaca-se que o processo de credenciamento fora

iniciado pela Coreme e apresentou manifestação extemporânea contrária à

abertura de vagas para a residência médica, em processo originado pela

Comissão. Assim, observa-se conflito nas atividades e aprovações, pois

considerando as atribuições da Coreme e providências a seu cargo, deveria ter se

pronunciado anteriormente e inclusive ter impedido o andamento do processo

antes de sua aprovação junto ao CNRM.

Eventual paralisação na residência em curso ocasionará prejuízos na oferta de

vagas para residência médica em patologia, na formação do residente aprovado,

na alocação de recursos financeiros utilizados para pagamento de bolsa

residência, compra de equipamentos e adequações de instalações físicas, bem

como adequações de pessoal disponibilizado pelo HUMAP/UFMS para

atendimento da pós-graduação.

5.1.3 Causa: 

Ausência de providências tempestivas por parte da Coreme na formalização do
processo de solicitação do PRM de Patologia.

5.1.4 Consequência:

Prejuízo na formação do residente aprovado para a Residência de Patologia e na
alocação de recursos públicos.

 5.1.5. Manifestação do Gestor:

Em resposta à equipe de Auditoria (SA 3238119 – Processo SEI
23104.005605/2022-48) a Propp informou:
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Esta Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação tem conhecimento dos
fatos referentes ao Processo de credenciamento e abertura do
Programa de residência médica em Patologia (Processo
23104.002927/2022-35) e reitera que sempre atendeu aos
questionamentos formalizados, tanto pela Comissão Nacional de
Residência Médica – CNRM como pelo próprio MEC (Ofício Nº
157/2022/CNRM/CGRS/DDES/SESU/SESu-MEC – 3096051), os quais
foram esclarecidos por meio do Ofício 03/2022-GAB/PROPP/UFMS
(3244326), enviado por e-mail (3244343) em 21 de fevereiro de 2022,
sendo recebido no mesmo dia (3244351).

Quanto ao residente aprovado, informamos a desistência do mesmo
(Processo 23104.006832/2022-91), não havendo, dessa forma, a
continuidade do referido curso.

Por meio do Despacho SEI 21273324, a GEP/HUMAP esclareceu:

Acerca de todas as informações já elencadas neste item,
acrescentamos o relatório da visita (21176440) dos médicos
representantes da Comissão Nacional de Residência Médica, que
aconteceu em 18 de abril deste para avaliar as condições de
infraestrutura do Programa de Residência Médica em Patologia
(PRMP), aprovado em 2021, junto com os Programas de Residência
Médica em Anestesiologia, Endocrinologia e Neurologia.

Tal visita foi motivada por denúncia da COREME que considera que a
infraestrutura do Humap/UFMS não é suficiente para o início das
atividades do PRMP. Ademais, esclarecemos que a Gerência de Ensino
e Pesquisa presta todo o apoio institucional necessário a aprovação e
abertura de novos programas de residência.

Até a presente data ainda não há informações ou relatório sobre o
tema.

Com o intuito de solicitar os esclarecimentos finais, foi feita a Solicitação de
Auditoria nº 17/2022, em 15/04/2022, da Auditoria Interna Governamental à
Coreme (Documento 3242565 – Processo SEI nº 23104.005605/2022-48),
entretanto não houve resposta alguma da Comissão.
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5.1.6. Análise da equipe:

As informações complementadas pelas áreas envolvidas apenas reforçam o fato
da Coreme ter realizado todas as atividades para solicitação e providências para
aprovação de Programa de Residência Médica na área de Patologia no
HUMAP/UFMS e que as ações realizadas pela responsável da Coreme trouxeram
prejuízos à implantação e continuidade do PRM, culminando em prejuízos
financeiros e à imagem das instituições envolvidas, quais sejam UFMS e HUMAP.

5.1.7 Recomendação:

À Corregedoria:

Apurar a responsabilidade pela falta de cumprimento dos deveres funcionais,
além de eventual prejuízo ao erário, pela atual titular da Coreme, com aplicação
das penalidades previstas em legislação.

5.2 Falhas na constituição da Coreme/Coremu na instituição de saúde e na
UFMS

5.2.1 Critério: 

- Art. 1º da Resolução CNRM nº 2, de 3 de julho de 2013. 

5.2.2 Condição: 

Não há espaço físico, recursos humanos e materiais necessários para o

desenvolvimento das atividades da Coreme no HUMAP/UFMS, tampouco a

vinculação direta da mesma ao Hospital Universitário, vez que a referida comissão

encontra-se subordinada à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFMS e

todas as atividades administrativas são realizadas pela Secretaria de Residências

(Seres/Dipos/Propp). Portanto, as questões administrativas e necessárias ao

acompanhamento e controles internos das residências não são realizadas pelo

HUMAP/UFMS, contrariando a Resolução CNRM nº 2/2013.
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Observou-se que devido a Coreme não estar estabelecida na instituição de saúde,

os trâmites administrativos são dificultosos e geram ruídos e atrasos na troca de

informações. O próprio Sistema Eletrônico de Informações (SEI) em que são

registrados e tramitados os processos administrativos é vinculado e realizado

apenas na UFMS.

Em que pese a Coremu também não estar vinculada ao HUMAP/UFMS, não há

normativo que obrigue tal ligação, entretanto há necessidade da gestão pesar os

benefícios acerca da familiaridade das atividades, bem como a agilidade de

trâmites e tomada de decisões.

Contudo, foram solicitadas à Coreme e à Coremu informações sobre a instalação

física, recursos humanos e materiais disponíveis para seu funcionamento:

a) A Coreme não respondeu à Solicitação de Auditoria.

b) A Coremu informou que não conta com espaço físico próprio, tampouco

equipamentos e insumos, e que a maior parte das demandas

administrativas são realizadas pelo próprio coordenador. Como não possui

autonomia administrativa, para publicações e elaboração de atas de

reuniões, conta com a Secretaria de Residências da Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós-Graduação – Seres/Propp. Comunicou ainda que não possui

acesso aos sistemas informatizados do HUMAP/UFMS e que depende dos

coordenadores dos programas para levantamentos e acompanhamentos

dos programas de residência.

c) Também foi relatado pela Coremu a dificuldade em relação à atual

configuração do Sistema de Gestão de Pós-Graduação (Sigpós) que não

atende às necessidades dos Programas de Residência Multiprofissional em

Saúde. Pontuou acerca da ausência de um sistema de registro das

informações dos programas que seja adequado às suas particularidades, já

que o Sigpós não atende de forma adequada por ser bastante limitado ao

coordenador, já que não gera os relatórios gerenciais para todas as
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opções/funções do sistema, sendo sempre necessário recorrer à

Seres/Propp).

5.2.2 Critério: 

- Resolução CNRM nº 2, de 3 de julho de 2013. 

5.2.3 Causa: 

Falta de formalização de vinculação da Coreme ao Hospital Universitário.

Falta de estrutura física, de recursos humanos e materiais à Coremu.

5.2.4 Consequências:

Inadequações nos contatos e trocas de informações, tramitação de documentos,
além de atrasos na tomada de decisões.

Descumprimento das atribuições e competências por parte da Coreme, vez que
não se encontra presente na instituição de saúde de forma a atender as
obrigações regulamentares que lhe são impostas.

Precariedade no acompanhamento e atendimento aos programas de residência.

5.2.5. Manifestação do Gestor:

Em resposta à equipe de auditoria (SA 3238119 – Processo SEI
23104.005605/2022-48) a Propp informou:

Quanto à estrutura física e administrativa da COREME, os § 1º e 2º do
art. 3º da Resolução 505/2022-COPP (3244367) que trata do
Regimento Interno da Comissão de Residência Médica no âmbito da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, dispõem que
cabe ao Humap/Ebserh/UFMS a provisão de tais necessidades.

§ 1º O Humap/Ebserh/UFMS deverá prover espaço físico, recursos
humanos e materiais necessários ao adequado funcionamento da
Coreme.
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§ 2º O Humap/Ebserh/UFMS deverá dar provimento às ações e
recomendações propostas pela Coreme, para manter o adequado
funcionamento dos Programas de Residência Médica da UFMS.

Em relação à COREMU, conforme o parágrafo único do art. 1º da
Resolução 426/2021-COPP (3244381) que dispõe sobre o Regimento
Interno da Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde
(Coremu) da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, a
Secretaria-Executiva da Coremu será exercida pela Secretaria de
Residências da Diretoria de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa
e Pós-Graduação (Seres/Dipos/Propp), tendo como atribuições,
conforme o art. 6º, da referida resolução:

I – secretariar as reuniões da Coremu;
II – processar o expediente da Comissão;
III – redigir e enviar correspondência;
IV – organizar a ordem do dia das reuniões;
V – expedir e fazer entregar as convocações com a antecedência
mínima;
VI – organizar e manter em ordem os arquivos;
VII – gerenciar as presenças e ausências dos membros da Coremu nas
reuniões, lavrar as atas e colher assinaturas dos participantes;
VIII – acompanhar os processos eleitorais da Coremu;
IX - auxiliar na supervisão, avaliação e acompanhamento de todos os
Programas de Residência em Área Profissional da Saúde da UFMS,
assim como do desempenho dos profissionais de saúde residentes; e,
X - auxiliar na elaboração e coordenação e execução do processo
seletivo de candidatos.

Quanto ao Sistema Sigpós, a adequação de referido sistema às
particularidades das residências já foi solicitada à Agetic, estando em
fase de análise e elaboração.

A Coremu pronunciou-se da seguinte forma (Documento 3246197 – Processo SEI
23104.005605/2022-48):

Esta Coremu está de acordo com os achados apresentados e
permanece à disposição da PROPP para discussão sobre a melhor
forma de manejarmos as fragilidades apontadas.
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Por meio do Despacho SEI 21273324, a GEP/HUMAP esclareceu:

É de interesse desta Gerência que COREME e COREMU tenham as
respectivas secretarias para o atendimento aos estudantes dentro do
Humap/UFMS, conforme preconiza o art. 3, § 1°, do Regimento
Interno da Comissão de Residência Médica (21176265). Para isso, a
GEP está buscando espaços e, devido à escassez de recursos humanos,
está solicitando a vinda de um ou mais servidores da UFMS para atuar
na secretaria acadêmica.

Com o intuito de solicitar os esclarecimentos finais, foi feita a Solicitação de
Auditoria nº 17/2022, em 15/04/2022, da Auditoria Interna Governamental à
Coreme (Documento 3242565 – Processo SEI nº 23104.005605/2022-48),
entretanto não houve resposta alguma da Comissão.

5.2.6. Análise da equipe:

Com a publicação da Resolução nº 505-COPP/UFMS, de 05 de abril de 2022, foi
aprovado o novo Regimento Interno da Coreme, que a vinculou à
GEP/HUMAP/UFMS e ficando a mesma subordinada à Propp, com o apoio de
responsabilidade do HUMAP/UFMS. Assim, ficou regularizada a vinculação da
Coreme aos normativos vigentes. Entretanto, manteve-se a constatação em
virtude da necessidade de adequação de processos de trabalho e estrutura
administrativa.

 5.2.7 Recomendação:

À Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

Fomentar, em até 90 dias, junto à GEP/HUMAP e Coreme, o estabelecimento de
procedimentos administrativos, composição de força de trabalho e local
adequado para que a Comissão possa funcionar apropriadamente dentro da
instituição de saúde, bem como as comunicações sejam céleres e precisas,
observando o já estabelecido em normatização. Em relação à Coremu, verificar a
necessidade de adequações administrativas e providenciar para que as
informações possam ser trocadas com fidedignidade e rapidez.
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5.3 Regimento Interno da Coreme desatualizado e indícios de que membros da
Coreme estejam com mandatos vencidos.

5.3.1 Critérios: 

- Art. 116 da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990;

- Art. 18 do Decreto nº 7.562, de 15 de setembro de 2011; e

- Arts. 1, 2, 3, 5, 16, 17, 22 e 24 da Resolução CNRM nº 2, de 3 de julho de 2013.

5.3.2 Condição: 

A Coreme está constituída em caráter excepcional e temporário por meio da

Portaria nº 24-GAB/PROPP/UFMS, de 11 de novembro de 2021. Entretanto, a

excepcionalidade perdura há mais de um ano, vez que a própria Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós-Graduação - Propp identificou, na Nota Técnica nº 1-DIPOS/PROPP

(SEI 2525109 – Processo 23104.029120/2018-63), que o mandato da Coreme está

irregular desde 2013.

Na referida Nota Técnica, ainda foi levantada a necessidade de atualizar o

Regimento Interno da Coreme, que se encontra desatualizado desde 2013 e que a

constituição da Coreme em 11/11/2021 seria instituída com prazo de 120 dias

para:

a) Revisão e atualização da Resolução Copp nº 147/2012 com a solicitação de

revogação da Resolução CF/Famed nº 59/2019;

b) Elaboração e aprovação de regimento interno da Coreme; e

c) Eleições para coordenação e vice-coordenação da Coreme para o biênio

2021-2023.

Além das informações dispostas na aludida Nota Técnica, reforça-se que a

primeira Comissão instituída para a necessária adequação da Coreme às

exigências legais foi realizada em 11/03/2021, ou seja, todos os esforços
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envolvidos desde esta data não lograram êxito nas atividades que lhe foram

confiadas, fato que levou a emissão da Solicitação de Auditoria n.º 5/2022

(Documento 3134783) questionando acerca da revisão e elaboração dos

normativos elencados na referida Nota Técnica.

Salienta-se também que diversos motivos são relatados nos despachos e

comunicações do Processo SEI 23104.029120/2018-63, entretanto a constituição

atual da Coreme, com a atual coordenação e vice-coordenação, permanece no

cargo além do período permitido pela Resolução CNRM nº 2/2013 e com outras

impropriedades na recondução do mandato e eleições.

Em consulta à ATA da 11ª Sessão Ordinária da CNRM, de 20/21 de novembro de

2018, por meio de sua página na rede mundial de computadores, a Plenária da

CNRM deliberou:

10. Informes: I) Os mandatos dos 155 Presidentes da COREMES, e das

Comissões Estaduais de Residência Médica 156 (CEREMs) ficam

prorrogados até publicação da nova resolução.

Considerando a dificuldade em localizar atos administrativos ratificando a

deliberação da Plenária, a equipe de auditoria consultou a CNRM, via e-mail, em

25/04/2022, solicitando informações acerca da prorrogação de mandatos dos

membros da Coreme por tempo indeterminado. A CNRM respondeu em

02/05/2022:

Informamos que até o momento a Resolução CNRM nº 2/2013

encontra-se vigente e publicada no site do Mec.

Segue link de acesso.

https://www.gov.br/mec/pt-br/residencia-medica/resolucaoresidencia

medica

Desse modo, considera-se que a norma vigente estabelece a regra geral e

deliberações e atas não podem gerar efeitos de normas, vez que no sistema
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normativo vigente não abre tal precedente. Desta forma, esta equipe de auditoria

entende que os mandatos não estão prorrogados por tempo indeterminado,

devendo ser observada a norma atualmente vigente.

Agrega ao fato de que a atual titular da Coreme firmou o Termo de Ajustamento

de Conduta nº 07/2020 (Documento 2170012) junto à gestão da UFMS

comprometendo-se a atender com presteza às solicitações e demandas

administrativas nos prazos previstos, porém as solicitações desta equipe de

auditoria, realizadas por meio da Solicitação de Auditoria nº 06 -

AUD/COUN/UFMS (3146613), a qual precisou ser reiterada por meio do Ofício nº

21/2022 - AUD/COUN/UFMS (3177271), não foram atendidas.

Desta forma, identificou-se além da ausência de regimento interno atualizado da
Coreme, a ausência de atendimento à diversos demandantes de informações
primordiais ao bom e regular funcionamento da Comissão e ausência de
atendimento aos deveres impostos aos servidores públicos por meio da Lei nº
8.112/90 por parte da titular da Coreme.

5.3.3 Causas: 

Ausência de cumprimento das legislações específicas sobre a criação, eleição,
elaboração do regimento interno, condução das atividades e obrigações formais
da Coreme.

Ausência de cumprimento dos deveres funcionais estabelecidos na legislação, por
parte de servidores públicos.

5.3.4 Consequência:

Impropriedades, ilegalidades e falta de legitimidade na execução das atividades
da Coreme.

 5.3.5. Manifestação do Gestor:

Em resposta à equipe de Auditoria (SA 3238119 – Processo SEI
23104.005605/2022-48) a PROPP informou:
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O Regimento Interno da Coreme foi aprovado pela Resolução
505/2022-COPP (3244367) e a Resolução 147/2012-COPP foi atualizada
pela Resolução 504/2022-COPP (3244375).

Esclarecemos também que solicitamos à FAMED a revogação da
Resolução 59/2019-FAMED, entretanto, devido à solicitação ter sido
feita há pouco tempo, estamos no aguardo do atendimento da
solicitação.

Por meio do Despacho SEI 21273324, a GEP/HUMAP esclareceu:

A UFMS constituiu um grupo de trabalho com a participação da GEP,
Propp e COREME para elaborar nosso regimento interno da COREME.
Segue em anexo a Resolução nº 505-COPP/UFMS, de 5 de abril de 2022
que aprova o Regimento Interno da Comissão de Residência Médica no
âmbito da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, bem
como a Resolução nº 504-COPP/UFMS, de 5 de abril de 202 que aprova
o regulamento dos programas de residência médica no âmbito da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (21176265,
21176314).

As novas normas foram oriundas da articulação entre a Gerência de
Ensino e Pesquisa e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da
UFMS.

Com o intuito de solicitar os esclarecimentos finais, foi feita a Solicitação de
Auditoria nº 17/2022, em 15/04/2022, da Auditoria Interna Governamental à
Coreme (Documento 3242565 – Processo SEI nº 23104.005605/2022-48),
entretanto não houve resposta alguma da Comissão.

 5.3.6. Análise da equipe:

A publicação do novo Regimento Interno afasta a constatação acerca da
necessidade de sua atualização, entretanto há necessidade de regularização, caso
ainda persista, dos mandatos dos membros da Coreme. Assim, mantém-se o
achado para as providências necessárias.
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5.3.7 Recomendação:

À Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

Solicitar parecer do jurídico da UFMS, em até 60 dias, quanto à permanência dos
membros da Coreme que estão com mandados, supostamente, vencidos,
considerando a vigência da Resolução CNRM nº 02/2013 e a ausência de atos
administrativos de designação dos membros atuais. Com base no parecer, realizar
novas eleições com o fim de regularizar os mandatos dos membros da Coreme.

5.4. Ausência de regulamentação das atividades dos docentes da UFMS no
HUMAP/UFMS.

5.4.1 Critério: 

- Art. 3º - controles internos da gestão, da IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016.

-Arts. 9 e 16 da Resolução CNRM nº 02/2006, de 17 de maio de 2006.

5.4.2 Condição: 

Verificou-se que não há norma administrativa na UFMS que regule a participação

dos docentes nas atividades práticas de ensino, além de não haver controles

internos acerca dos horários em que os docentes estão disponíveis

exclusivamente para ensino e/ou em acompanhamento e orientação ao

residente. A informação foi repassada à equipe de auditoria por meio do

Despacho 3195821, constante do Processo SEI nº 23104.005605/2022-48.

A ausência de norma reflete nas dificuldades de comunicação junto à Coreme,

formação de escalas de preceptores/coordenadores/supervisores/residentes,

adequações mediante afastamentos regulamentares (férias, licenças, eventos,

entre outros), ademais compromete a verificação de sobreposição de atividades e

horários de servidores/funcionários com duplo vínculo (UFMS/Ebserh).
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5.4.3 Causa: 

Ausência de controles internos efetivos para acompanhamento das atividades
desempenhadas pelos docentes no HUMAP/UFMS.

5.4.4 Consequência:

Possível prejuízo na formação do residente, mediante as dificuldades na
organização das atividades práticas, tais como formação de escalas, reorganização
de equipes multidisciplinares e eventuais sobreposições de horários.

5.4.5. Manifestação do Gestor:

 Em resposta à equipe de Auditoria (SA 3238119 – Processo SEI
23104.005605/2022-48) a Propp informou:

Embora não haja normas administrativas na UFMS que regulem a
participação dos docentes nas atividades práticas de ensino ou
controles internos acerca dos horários que os docentes estão
disponíveis para ensino e/ou acompanhamento e orientação ao
residente, na Resolução 504/2022-COPP (3244375) que aprova o
Regulamento dos Programas de Residência Médica no Âmbito da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, consta:

- No art. 9º, a exigência de um Projeto Pedagógico, de acordo com
normativas do CNRM com a matriz de competências/MEC, com
manifestação favorável da Coreme e aprovado pelo Copp, para cada
Programa de Residência. Sendo que o referido projeto deve conter
escalas de plantões e todas as atividades dos residentes, no âmbito do
Humap/Ebserh/UFMS, no decorrer de cada ano;
- No art. 10, há a exigência de elaboração de um Plano de Trabalho
Anual, elaborado pelo Supervisor e preceptores e alinhado ao Projeto
Pedagógico do curso;
-No art. 24, são definidas as atribuições do Supervisor, dentre as quais:
[...]
III - elaborar, atualizar e zelar pela execução do projeto pedagógico e
fazer cumprir o conteúdo programático;
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IV - elaborar e responsabilizar-se pela escala de serviço (rodízio e
sistemas de plantões) e demais atividades do Programa;
V - elaborar e apresentar o planejamento do Programa de Residência
Médica à Coreme até trinta dias antes do início das atividades do ano
corrente;
VI - monitorar os serviços do Programa de Residência Médica sob sua
coordenação, considerando os requisitos mínimos obrigatórios
definidos pela CNRM;
[...]
VII - orientar aos Médicos Residentes sobre as normas e rotinas da
UFMS e do Humap/Ebserh/UFMS, assim como sobre os critérios de
avaliação para promoção ao ano seguinte da residência e o
cumprimento integral da carga horária do Programa de Residência
Médica;
VIII - manter atualizado o registro das atividades
teórico-complementares e atividades em serviço realizadas, por meio
do Sigpós/UFMS;
[...]
XI - comunicar à Coreme os casos de não cumprimento de carga
horária, de conceito insatisfatório e de problemas disciplinares de
médicos residentes e Preceptores;
[...]
XIV - promover e registrar o acompanhamento mensal do registro de
frequência dos médicos Residentes do Programa de Residência
Médica, responsabilizando-se pelo controle da carga horária de 60
horas semanais;
[...]
XVI - remeter à Coreme, relatórios técnicos e relatórios de licenças
médicas, férias, licenças para congresso e eventos científicos, ou
penalidades aplicadas, quando solicitado;
[...]
XIX - coordenar as atividades dos Preceptores;
[...]
XXII - enviar no início de cada ano letivo, a prévia de férias dos
residentes do serviço.
- E, no art. 26, são definidas as atribuições dos preceptores, a saber:
[...]
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III - participar do planejamento, da implementação e da avaliação do
Projeto Pedagógico do Programa de Residência Médica, assim como do
Plano de Trabalho anual;
[...]
IV - exercer a atividade de orientador para o médico-residente no
desempenho das atividades práticas, de pesquisa clínica e de
elaboração de relatórios, para participação em jornadas e congressos,
e estar disponível para ministrar disciplinas teóricas, para reuniões de
discussão da prática, para round e auxílios em geral;
V - estar acessível, conforme escala de serviço, nas atividades
assistenciais do Programa de Residência Médica, para dirimir dúvidas
do residente na execução das atividades, promovendo o
aperfeiçoamento de condutas e procedimentos realizados;
[...]
VIII - fornecer, à supervisão do Programa de Residência Médica,
relatórios sobre a escala de atividades e a frequência dos
médicos-residentes, e demais relatórios situacionais, quando
solicitado;
[...]
X - elaborar, em conjunto com demais Preceptores e com suporte do
Supervisor do Programa de Residência Médica, as escalas de plantões e
de férias dos residentes, acompanhando sua execução;
[...]
XX - comunicar imediatamente ao Supervisor do Programa o usufruto
de licenças e demais afastamentos legais para reorganização das
escalas de atividades.

 Por meio do Despacho SEI 21273324, a GEP/HUMAP esclareceu:

Este assunto não foi abordado no Humap/UFMS. A GEP/Humap/UFMS
buscará informações em outros hospitais (benchmarkimg) da rede para
elaborar uma proposta para regulamentação específica para a UFMS.

5.4.6. Análise da equipe:

Embora existam outras normas na UFMS, é preciso que o HUMAP/UFMS
estabeleça critérios para cumprimento por parte dos docentes, além de reforço
aos seus controles internos no tocante às atividades de ensino no HUMAP/UFMS,
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processo de comunicação à GEP em caso de afastamentos dos docentes para a
reorganização do acompanhamento ao residente, além de evitar a sobreposição
de atividades aos que possuem duplo vínculo.

Desta forma, mantém-se o achado de auditoria.

5.4.7 Recomendação:

À Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

Elaborar um estudo em conjunto com a GEP/HUMAP a fim de regulamentar as
atividades dos docentes da universidade quando da utilização do HUMAP/UFMS
como campo de prática de ensino.

5.5. Conduta incompatível com os deveres do servidor público por parte da
Titular da Coreme

5.5.1 Critério: 

- Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990;

- Lei 10.180,  de 06 de fevereiro de 2001;

- IN/CGU nº 03, de 09 de junho de 2017.

5.5.2 Condição: 

Para a finalização dos trabalhos da equipe de auditoria, foi enviada a Solicitação
de Auditoria nº 17/2022 - AUD/COUN/UFMS (3242565), momento oportuno em
que foram solicitados esclarecimentos acerca dos achados até então constatados,
contudo, a Titular da Coreme não atendeu, mais uma vez, à demanda da
Auditoria Interna Governamental.

Primeiramente é necessário lembrar que todo e qualquer agente público, no
exercício do serviço público, deve-se ater aos seus deveres como tal, de acordo
com a Lei 8.112/1990. A conduta da servidora Magali da Silva Sanches Machado,

AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL/COUN
Av. Costa e Silva, S/N – Cidade Universitária - Campo Grande/MS- CEP 79070-900
fone: (67) 3345-7976 - e-mail: auditoriainterna@ufms.br –http://www.ufms.br

mailto:auditoriainterna@ufms.br


matrícula Siape 1418149, vai de encontro ao que prescreve o art. 116, inc. I, II, III
e V, da citada Lei, vejamos:

Art. 116.  São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;

(...)

V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas,

ressalvadas as protegidas por sigilo;

Como coordenadora e detentora das informações referentes à Coreme, era de
sua responsabilidade fornecer os documentos solicitados, principalmente porque
ela mesma se auto indicou como interlocutora entre a Comissão e a equipe de
auditoria, conforme Despacho 3134783.

Com esse comportamento inadequado, a servidora não apenas infringiu o
dispositivo acima citado como também deixou de observar o art. 17, inc. IV da Lei
8.112/1990 e art. 26 da Lei 10.180/2001:

Art. 117.  Ao servidor é proibido:

(...)

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e
processo ou execução de serviço;

Art. 26. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser
sonegado aos servidores dos Sistemas de Contabilidade Federal e de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, no exercício das
atribuições inerentes às atividades de registros contábeis, de auditoria,
fiscalização e avaliação de gestão.

§1º. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação dos Sistemas de
Contabilidade Federal e de Controle Interno, no desempenho de suas

AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL/COUN
Av. Costa e Silva, S/N – Cidade Universitária - Campo Grande/MS- CEP 79070-900
fone: (67) 3345-7976 - e-mail: auditoriainterna@ufms.br –http://www.ufms.br

mailto:auditoriainterna@ufms.br


funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

Oportuno registrar que a equipe de auditoria, por meio de instrumentos próprios
de auditoria e fiscalização, busca informações e esclarecimentos para que possa
proceder, de forma objetiva e independente, com a avaliação contábil,
orçamentária, operacional e patrimonial.

Quando as informações não são fornecidas ou são prestadas de forma incorreta,
embaraçam a atividade de auditoria, devendo o fato ser levado à Alta
Administração para a avaliação e consequente responsabilização do agente que
deu causa, conforme determina o Referencial Técnico da Atividade de Auditoria
Interna Governamental do Poder Executivo Federal, in verbis:

As ameaças à autonomia técnica e à objetividade devem ser
gerenciadas nos níveis da função de auditoria interna governamental,
da organização, do trabalho de auditoria e do auditor. Eventuais
interferências, de fato ou veladas, devem ser reportadas à alta
administração e ao conselho, se houver, e as consequências devem ser
adequadamente discutidas e tratadas.

5.5.3 Causa: 

Descumprimento dos deveres funcionais dos servidores públicos estabelecidos
em legislação federal;

Descumprimento de legislações específicas sobre atividade de auditoria.

5.5.4 Consequência:

Impropriedades, ilegalidades e embaraço à atuação dos auditores.

5.5.5. Manifestação do Gestor:

Não houve.
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5.5.6. Análise da equipe:

Mantém-se o achado.

5.5.7. Recomendação:

À Corregedoria:

Apurar a responsabilidade pelo descumprimento de deveres funcionais, pela
prática reiterada de abster-se de atender demandas internas da UFMS e prejuízo
à atuação da equipe de auditoria.

RECOMENDAÇÕES

A Auditoria Interna Governamental vem atuando preventivamente com o intuito
de manter o acompanhamento contínuo e sistemático dos principais atos
praticados pelos gestores da UFMS, visando agregar valor à gestão, corrigir falhas
de controles, prevenir desvios ou evitar a má aplicação de recursos públicos, de
modo a permitir ao gestor a possibilidade de reavaliar seus atos e mitigar os
riscos identificados.

Por todo o exposto, recomenda-se:

À Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação:

1. Fomentar, em até 90 dias, junto à GEP/HUMAP e Coreme, o estabelecimento de
procedimentos administrativos, composição de força de trabalho e local
adequado para que a Comissão possa funcionar apropriadamente dentro da
instituição de saúde, bem como as comunicações sejam céleres e precisas,
observando o já estabelecido em normatização. Em relação à Coremu, verificar a
necessidade de adequações administrativas e providenciar para que as
informações possam ser trocadas com fidedignidade e rapidez.

2. Solicitar parecer do jurídico da UFMS, em até 60 dias, quanto à permanência dos
membros da Coreme que estão com mandados, supostamente, vencidos,

AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL/COUN
Av. Costa e Silva, S/N – Cidade Universitária - Campo Grande/MS- CEP 79070-900
fone: (67) 3345-7976 - e-mail: auditoriainterna@ufms.br –http://www.ufms.br

mailto:auditoriainterna@ufms.br


considerando a vigência da Resolução CNRM nº 02/2013 e a ausência de atos
administrativos de designação dos membros atuais. Com base no parecer,
realizar novas eleições com o fim de regularizar os mandatos dos membros da
Coreme.

3. Elaborar um estudo em conjunto com a GEP/HUMAP a fim de regulamentar as
atividades dos docentes da universidade quando da utilização do HUMAP/UFMS
como campo de prática de ensino.

À Corregedoria:

1. Apurar a responsabilidade pela falta de cumprimento dos deveres funcionais,
além de eventual prejuízo ao erário, pela atual titular da Coreme, com aplicação
das penalidades previstas em legislação.

2. Apurar a responsabilidade pelo descumprimento de deveres funcionais, pela
prática reiterada de abster-se de atender demandas internas da UFMS e prejuízo
à atuação da equipe de auditoria.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por meio deste trabalho, buscou-se avaliar a adequação e suficiência dos
controles internos relativos à atividade inerente à gestão administrativa e
pedagógica no âmbito dos Programas de Residência da Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, mediante a análise da legislação pertinente, visitas in loco,
indagação escrita e entrevista oral com os atores envolvidos com objeto auditado.

Em face dos exames realizados, foram constatadas as seguintes fragilidades:

➢ Fragilidades no processo de aprovação e abertura de residência médica
por parte da Coreme;

➢ Falhas na constituição da Coreme/Coremu na instituição de saúde e na
UFMS;

➢ Regimento Interno da Coreme desatualizado e indícios de que membros da
Coreme estejam com mandatos vencidos;

➢ Ausência de regulamentação das atividades dos docentes da UFMS no
HUMAP/UFMS;
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➢ Conduta incompatível com os deveres do servidor público por parte da
titular da Coreme.

Por fim, lembramos que este relatório não tem a intenção de esgotar as
possibilidades de riscos passíveis de serem observados, mas sim de servir como
orientação para as boas práticas de gestão à Alta Administração da Universidade
e agregar valor aos trabalhos executados na UFMS, sem interferir na autonomia e
independência da gestão, caso queira estabelecer outros métodos que entender
mais eficazes ou aplicáveis.

Em atendimento ao art. 14, inciso XVI, e parágrafo único do art. 25 ambos da
Resolução COUN nº 71, de 02 de dezembro de 2020, encaminhe-se à Propp e à
Corregedoria para conhecimento e providências e ao Coun para conhecimento.

Conforme estabelece o artigo 19 da Instrução Normativa - CGU nº 5, de 27 de
agosto de 2021, os resultados poderão ser requisitados a qualquer momento pela
Controladoria-Geral da União, órgão responsável pela supervisão técnica das
auditorias internas do Poder Executivo Federal.

É o relatório.

Campo Grande, 06 de maio de 2022.

André Rodrigo Brites de Assunção
Auditor-Chefe da AUD/COUN/UFMS

JANAINA GONÇALVES THEODORO DE FARIA
Auditora-Chefe do HUMAP/UFMS
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